
 
 
 
Ofício nº 056/2026 
Assunto: Resposta (Faz) 
Referência: Requerimento 023/2026 

Minduri, 06 de março de 2026. 

 Com nossos cordiais cumprimentos, em atenção ao Requerimento nº 23/2026, de 

autoria da Vereadora Raíssa Carvalho Rocha, que versa sobre as Colocação de placa de 

obra no PSF I na Rua Sagrado Coração de Jesus, 192. 

1 – Seja informado se a obra de reforma e ampliação da UBS já foi iniciada e qual o 
estágio atual de execução;  

A obra foi iniciada em 19 de janeiro de 2026, atualmente foi emitida a primeira medição 
na data de 02 de março de 2026, com percentual de 12,49%  do valor do contrato. 
Houve demora no início de obra, pois a estrutura do prédio foi mudada para a UBS T1. 

2- Caso iniciada, por qual motivo nao foi cumprida a Lei Municipal nº 1.168/2023, com 
a devida instalação da placa informativa; 

Inicialmente, esclarece-se que a placa de obra não foi prevista na planilha orçamentária 
licitada, como medida de economia por parte do Município, tendo em vista que a placa 
padrão SETOP/SEINFRA e SINAPI possui valor expressivo. Assim, ficou definido que a 
confecção da placa seria providenciada diretamente pelo Município. 

Além disso, após a conclusão do processo licitatório, a empresa contratada informou ao 
Município que realizaria a substituição do responsável técnico pela obra. Dessa forma, 
a respectiva ART foi registrada e emitida em 25 de fevereiro de 2026, tendo como 
responsável técnico o Sr. João Américo Penna, conforme ART anexa. 

3- Qual o prazo para regularizagão imediata da obrigação legal; 

Na data de 04 de março de 2026, foi enviada a Gráfica para realizar a confecção da 
placa, conforme anexo. 

Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para quaisquer 

esclarecimentos adicionais. 

Atenciosamente, 

 

José Bento Junqueira de Andrade Neto 

Prefeito Muncipal 

Exma. Sra. 
Jaciara Portela Nascimento 
MD. Presidente da Câmara Municipal de Minduri 
Nesta. 







REFORMA E AMPLIAÇÃO DA 
UBS

VALOR DA OBRA: R$ 122.510,88 (CENTO E VINTE E DOIS MIL E QUINHENTOS E DEZ 
REAIS E OITENTA E OITO CENTAVOS).

ENDEREÇO: RUA SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS, 192, VILA VASSALO

EXECUÇÃO: SÃO BENTO ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA

PROJETO REFORMA: GABRIEL SALDONES VILLELA                     ART: MG 20264677838

PROJETO E EXECUÇÃO PPCIP : MARCOS RODRIGUES PINTO   ART: MG 20264733935

EXECUÇÃO REFORMA E AMPLIAÇÃO: JOÃO AMERICO PENHA  ART: MG 20264703063

CONTRATO VIGÊNCIA: 03/11/2025 À 31/03/2026

PRAZO EXECUÇÃO : 120 DIAS A PARTIR DA EMISSÃO DA AIO.
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